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EDITAL DISPENSA ELETRÔNICA Nº 5/2026 
Processo Administrativo de Licitação nº 11/2026 

* EXCLUSIVO PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (conforme Art. 48. da Lei Complementar Nº 123/2006) 

 
1 - PREÂMBULO 
1.1 - Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Serranópolis do 
Iguaçu-PR, inscrito no CNPJ sob o n° 01.613.052/0001-04, sediado na Avenida Santos Dumont, 
2021, Área Central - Serranópolis do Iguaçu – PR, por meio do Departamento de Licitações e 
Contratos, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o “Menor 
Preço Global”, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 14.133/2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006, demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste aviso e seus anexos. 
1.2 - Ficam convocados todos os interessados que se enquadrarem nas condições estabelecidas 
no inteiro teor do aviso e de seus anexos, os quais encontram-se disponíveis para consulta e 
download exclusivamente em meio eletrônico, por meio do Portal da Transparência do Município 
de Serranópolis do Iguaçu, no endereço: 

https://transparencia.serranopolis.pr.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes 
bem como, no Portal: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
ou, ainda, no Portal: 

Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  https://bll.org.br   
1.3 - O prazo para apresentação de propostas, por meio do Portal Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL, contado a partir da data de divulgação deste aviso no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), será de 03 (três) dias úteis.  
1.4 - O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, se dará exclusivamente por 
meio eletrônico, através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL no endereço 
https://bllcompras.com, conforme datas e horários definidos abaixo: 

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

Das 07:30 horas do dia 13/02/2026 às 
13:30 horas do dia 20/02/2026. 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS 

Das 14:00 horas às 15:00 horas do dia 
20/02/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

1.5 - Todas as referências de tempo no aviso e durante a sessão pública, observarão o horário de 
Brasília-DF. 
1.6 - A licitação será conduzida pela agente de contratação MARTA LOEWENSTEIN GRASSI, 
designada pelo Decreto Municipal nº 175/2025, de 15 de maio de 2025. 
 
2 - OBJETO 
2.1 - O objeto da presente dispensa licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS QUE 
FREQUENTAM A APAE, AMESFI E AMOA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

2.2 - O valor estimado para esta contratação será de R$ 3.976,52 (três mil novecentos e 
setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 
2.3 - A dispensa de licitação será realizada para um único LOTE, contendo 21 itens. 
 
3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
3.1 - A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://transparencia.serranopolis.pr.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes
https://bll.org.br/
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3.2 - Para os todos os itens do certame a participação é exclusiva à microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.3.1 -  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.4 - Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA OPERACIONAL DA DISPENSA ELETRÔNICA 
4.1 - O cadastramento do licitante junto à Bolsa de Licitações e Leilões deverá ser requerido 
acompanhado dos seguintes documentos:  
a) Termo de Adesão com firma reconhecida, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 
do Brasil.  
b) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, com poderes específicos de sua representação na dispensa eletrônica, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.  
c) Cópia autenticada da última alteração do contrato social. 
d) Eventuais procurações públicas. 
4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.1 “b”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
https://bllcompras.com.  
4.3 - A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no aviso. 
4.4 - O acesso do operador à dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.                                                                                            
4.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.7 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso. 
4.8 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
4.9 - A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
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4.10 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão da 
dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.11 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.12 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.13 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.14 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo IV. 
4.15 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
5.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
5.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
5.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 
5.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
5.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.7 - Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
5.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
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5.9.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
5.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
5.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
5.12 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.12.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.12.2 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
5.12.3 - que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;  
5.12.4 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.12.5 - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
5.12.6 - cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no caso de 
licitante organizado em cooperativa; 
5.12.7 - cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, no caso de fornecedor enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
5.12.7.1 - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.12.7.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.13 - A falsidade da declaração de que trata os itens 5.12.1, 5.12.2, 5.12.4, 5.12.5 ou 5.12.7 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste aviso. 
5.14 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.15 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.16 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
5.16.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
5.16.1.1 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste aviso de Contratação Direta; 
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5.16.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
5.16.3 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
5.17 - Caberá ao licitante interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.18 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS  
6.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
6.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE. 
6.2.1.1 - Serão admitidos valores unitários somente com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
as demais não serão consideradas. 
6.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste aviso de Contratação 
Direta. 
6.3.2 - Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. 
6.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
6.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
6.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
6.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
6.8 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  
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6.8.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.8.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
6.8.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.8.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
6.9 - A licitante enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno porte deverá 
apresentar declaração informando que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
6.10 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais.  
6.10.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.10.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.10.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.10.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.10.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.10.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.10.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado em que este Município se localize; 
6.10.2.2 - empresas brasileiras; 
6.10.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.10.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
7 - FASE DE JULGAMENTO 
7.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
7.2 - No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 
para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
7.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 
Administração. 
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7.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
7.3- Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
7.4 - Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitada ao fornecedora adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 
documentos complementares, se necessários, no prazo de 2 (duas) horas. 
7.4.1 - É facultado prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.5.1 - contiver vícios insanáveis; 
7.5.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.6 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.7 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
7.7.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
7.7.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
7.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
7.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
7.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
7.11 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.12 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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7.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste aviso de Contratação Direta. 
 
8 - FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
c) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).   
8.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.4 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, será realizada diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.4.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
8.4.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
8.4.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, será verificado se faz jus ao benefício. 
8.6 - Caso atendidas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.7 - A verificação dos documentos exigidos para habilitação será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
8.7.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.8 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação. 
8.9 - A relação de documentos de habilitação a ser analisada encontra-se no termo de Referência 
e consistirá em: 
a) Habilitação jurídica; 
b) Habilitações fiscal, social e trabalhista; 
8.12 - DAS DECLARAÇÕES:  
8.12.1 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.13 - Todos os documentos deverão ser apresentados: 
8.13.1 - Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 
sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa 
física; 
8.13.2 - Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
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8.13.3 - Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
8.13.4 - Em original, em publicação da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório competente ou ainda, extraídos via internet. 
 

9 - ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE SUPERIOR 
9.1 - Encerradas a fase de habilitação o processo será encaminhado à autoridade superior para 
Adjudicar o objeto e homologar a dispensa de licitação. 
 

10 - FORMALIZAÇÃO DO AJUSTE CONTRATUAL 
10.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o ajuste entre as 
partes contratantes será formalizado por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, nos termos do que dispõe o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.2 - A assinatura do instrumento de contrato poderá ocorrer em conformidade com uma das 
seguintes alternativas: 
10.2.1 - Encaminhamento do instrumento contratual ao adjudicatário, por meio eletrônico. 
 

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2 - Todas as referências de tempo no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
11.3 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
11.3.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; 
11.3.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
11.4 - Quaisquer informações complementares sobre o presente aviso poderão ser obtidas no 
seguinte endereço eletrônico: licitacao@serranopolis.pr.gov.br, no Departamento de Licitação e 
Contratos: localizado no Paço Municipal 22 de Outubro na Avenida Santos Dumont, 2021, Área 
Central - Serranópolis do Iguaçu – PR ou pelo telefone/WhatsApp: (45) 3236-8338.  
 

12 - ANEXOS 
12.1 - Integram este aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.1.1 - ANEXO I - Termo de Referência. 
12.1.2 - ANEXO II - Proposta de Preços 
12.1.3 - ANEXO III - Declaração Conjunta de Habilitação 
12.1.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempreendedor 
Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 

Serranópolis do Iguaçu - PR, em 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

_____________________________________ 
GILBERTO MARSARO 

Prefeito 
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ANEXO I 
Termo de Referência 

(PARTE INTEGRANTE DO AVISO – ARQUIVO DIGITAL) 
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ANEXO II 
 

Proposta de Preços 
 

Município de Serranópolis do Iguaçu – Estado do Paraná 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 5/2026 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS QUE 
FREQUENTAM A APAE, AMESFI E AMOA. 
 
Critério de Julgamento: Menor Preço  
 
OBS.: A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas no aviso de 
dispensa eletrônica.  Não serão admitidas em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem 
referência as de outros proponentes, sob pena de desclassificação. 
 
Licitante: _______________________________________________________ 
CNPJ: ___________________________________________________________ 
Tel Fax:(___)___________ Tel:(___)__________ Celular:(___)____________ 
Endereço: _______________________________________________________ 
Cidade: __________________________ Estado: ________E-mail:__________ 
Conta Corrente: ________ Agência: ____________ Banco: ___________ 
 
PROPOSTA DE PREÇOS: 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente Dispensa Eletrônica nº 5/2026 acatando 
todas as estipulações consignadas no respectivo aviso e seus anexos. 
Item Descrição Valor total 

   

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
DATA DA PROPOSTA: ____ de ______ de ______. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
NOME DO REPRESENTANTE: ___________________________         CPF: _______________ 
 
Declaramos que concordamos com todas as normas do aviso supra mencionado e propomos a 
executar os serviços/entregar os materiais constantes do anexo I, obedecendo ao aviso de 
dispensa de licitação. 

_____________________, ___ de _______ de 2026. 
 

_____________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(assinatura e carimbo do CNPJ)
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ANEXO III 
 
Município de Serranópolis do Iguaçu – Estado do Paraná 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 5/2026 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS QUE 
FREQUENTAM A APAE, AMESFI E AMOA. 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE HABILITAÇÃO 
A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, 
estabelecida na ____________________, nº ___ - Bairro _________ Município de _________ - 
Estado ___, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) _________________________, inscrito (a) no  
RG sob o nº ____________________ e no CPF/MF sob o nº ________________________, 
residente na ____________________, nº ___ - Bairro _________ Município de _________ - 
Estado ___, pelo presente instrumento de mandato, DECLARA, sob as penas da lei, e para os 
devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de Dispensa Eletrônica, sob 
nº 5/2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Serranópolis do Iguaçu, que: 
 

➢ Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame, respondendo pela veracidade das informações prestadas, e ainda, que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do inciso I, do artigo 63, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
 

➢ Os documentos que compõem o aviso de dispensa de licitação foram colocados à 
disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade 
da entrega e, dessa forma, concorda e aceita todas as condições estabelecidas no aviso de 
dispensa de licitação; 
 

➢ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 

➢ A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

➢ Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
➢ Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

_____________________, ___ de _______ de 2026. 
 

_______________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VI 
 

Município de Serranópolis do Iguaçu – Estado do Paraná 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 5/2026 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS QUE 
FREQUENTAM A APAE, AMESFI E AMOA. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, 
estabelecida na ____________________, nº ___ - Bairro _________ Município de _________ - 
Estado ___, neste ato representada pelo(s) sócio(s), Sr. _________________________, inscrito 
no  RG sob o nº ____________________ e no CPF/MF sob o nº ________________________, 
residente na ____________________, nº ___ - Bairro _________ Município de _________ - 
Estado ___, na qualidade de Proponente do procedimento de Dispensa Eletrônica, sob nº 5/2026, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Serranópolis do Iguaçu, DECLARA, para fins da LC 
123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, que se enquadra como:  
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI; 
(   ) MICROEMPRESA – ME; 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 
 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 
usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 
2006 e,   
 
Observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, DECLARA que 
no ano-calendário de realização desta licitação, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
Observações:  
• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como MEI, ME ou 
EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 
como MEI, ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito 
de tratamento diferenciado.  

_____________________, ___ de _______ de 2026. 
 

______________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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